
N.o 153 — 10 de Agosto de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 4617

Escola Superior de Enfermagem de Bissaya Barreto,
passa a ter a redacção constante do anexo à presente
portaria.

2.o

Transição

As regras de transição entre o anterior e o novo plano
de estudos são fixadas pelo órgão legalmente compe-
tente do estabelecimento de ensino.

3.o

Aplicação

O disposto na presente portaria aplica-se a partir do
ano lectivo de 2004-2005, inclusive.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 23 de Julho de
2005.

ANEXO

(Portaria n.o 83/2000, de 19 de Fevereiro — alteração)

Escola Superior de Enfermagem de Bissaya Barreto

Curso de complemento de formação em Enfermagem

Grau de licenciado

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Administração, Gestão e Economia da Saúde . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . 45 44
Cuidados de Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . 60 44 120
Métodos e Técnicas de Formação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . 45 44
Tendências de Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . 30 22 60
Bioética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . 15 44
Metodologias de Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . 60 44
Técnicas de Comunicação e Intervenção em Enfermagem 2.o semestre . . . . . . 30 33
Trabalho de Investigação na Área de Cuidados de Enfermagem 2.o semestre . . . . . . 150

Portaria n.o 650/2005
de 10 de Agosto

A requerimento da Fundação Ensino e Cultura Fer-
nando Pessoa, entidade instituidora da Universidade
Fernando Pessoa, reconhecida como de interesse
público pelo Decreto-Lei n.o 107/96, de 31 de Julho,
ao abrigo do disposto no Estatuto do Ensino Superior
Particular e Cooperativo (aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação,
pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decre-
to-Lei n.o 94/99, de 23 de Março);

Considerando que a Universidade Fernando Pessoa
foi autorizada a ministrar um curso conferente do grau
de licenciado em Engenharia do Ambiente nas condi-
ções estabelecidas na Portaria n.o 1367/95, de 21 de
Novembro, conjugada com o disposto no n.o 2 do
artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 107/96, de 31 de Julho;

Considerando que já decorreram cinco anos de fun-
cionamento do referido curso;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 216/92,
de 13 de Outubro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos dos artigos 57.o e 59.o do Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo;

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que
se refere o n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto;

Ao abrigo do disposto nos artigos 39.o e 64.o do refe-
rido Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Autorização de atribuição do grau de mestre

A Universidade Fernando Pessoa é autorizada a con-
ferir o grau de mestre na especialidade de Engenharia

e Gestão Ambiental nas seguintes áreas de especia-
lização:

a) Sistemas Naturais;
b) Sistemas Industriais.

2.o

Regime aplicável

O regime aplicável à atribuição do grau de mestre
é o fixado pelo Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro.

3.o

Grau

O grau de mestre na especialidade de Engenharia
e Gestão Ambiental é conferido aos que satisfaçam,
cumulativamente, as seguintes condições:

a) Conclusão, com aproveitamento, de todas as
unidades curriculares que integram o plano de
estudos do curso de especialização;

b) Elaboração, discussão e aprovação de uma dis-
sertação especialmente escrita para o efeito.

4.o

Autorização de funcionamento do curso

É autorizado o funcionamento do curso de especia-
lização nas instalações da Universidade Fernando Pes-
soa que estejam autorizadas nos termos da lei.

5.o

Número máximo de alunos

1 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 20.

2 — A frequência global do curso de especialização
não pode exceder 30 alunos.
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6.o

Duração

O curso de especialização tem a duração de dois
semestres lectivos.

7.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso de espe-
cialização nos termos do anexo à presente portaria.

8.o

Início de funcionamento do curso

O curso de especialização pode iniciar o seu fun-
cionamento a partir do ano lectivo de 2005-2006,
inclusive.

9.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso de especialização
são as fixadas nos termos da lei e do regulamento.

10.o

Regulamento

1 — O regulamento a que se refere o artigo 9.o do
Decreto-Lei n.o 216/92 e as respectivas alterações estão
sujeitos a registo.

2 — O registo efectua-se através de despacho do
Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
ouvida a comissão de especialistas a que se refere o
n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto do Ensino Superior
Particular e Cooperativo.

3 — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior recusa o registo do regulamento se o mesmo
for desconforme com a lei ou com os Estatutos da Uni-
versidade Fernando Pessoa.

4 — Após o registo, a entidade instituidora faz publi-
car o regulamento, bem como as suas alterações, no
Diário da República, 2.a série.

11.o

Condicionamento

A autorização e o reconhecimento operados pelo pre-
sente diploma não prejudicam, sob pena de revogação
do mesmo, a obrigação dos órgãos responsáveis da enti-
dade instituidora e do estabelecimento de ensino do
cumprimento de eventuais adaptações ou correcções
que sejam determinadas pelo Ministério da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, quer por não cumprimento
dos pressupostos de autorização e reconhecimento, quer
em consequência das acções previstas no artigo 75.o do
Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 23 de Julho de
2005.

ANEXO

Universidade Fernando Pessoa

Curso de especialização em Engenharia e Gestão Ambiental

Grau de mestre

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Desenvolvimento Sustentável e Economia Ecológica . . . . . 1.o semestre . . . . . . 30
Bases de Dados e Sistemas de Informação Geográfica . . . . 1.o semestre . . . . . . 30
Direito e Legislação Ambiental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . 15
Ecologia Humana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . 30
Avaliação de Impacte Ambiental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . 30
Ordenamento e Planeamento do Território . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . 30

Área de especialização em Sistemas Naturais

Modelação Ambiental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . 15 30
Metodologia Experimental e Tratamento de Dados . . . . . . 2.o semestre . . . . . . 15 30
Toxicologia e Contaminação Ambiental . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . 30
Gestão de Sistemas Naturais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . 30
Avaliação da Capacidade de Carga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . 45

Área de especialização em Sistemas Industriais

Modelação Ambiental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . 15 30
Sistemas de Gestão Ambiental e Auditorias . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . 15 30
Prevenção e Remediação Ambiental . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . 45
Tratamento e Gestão de Resíduos e Efluentes . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . 30 15
Higiene e Segurança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . 15

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 18/2005/A

Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia
Municipal de Lagoa aprovou, em 17 de Dezembro de

2003 e em 28 de Setembro de 2004, a suspensão parcial
do Plano de Urbanização da Vila da Lagoa pelo prazo
de dois anos, prorrogável por mais um, se tal se mostrar
necessário, e o estabelecimento de medidas preventivas
para a mesma área e pelo mesmo prazo. Para além
disso, e por deliberação da Câmara Municipal de Lagoa
de 16 de Setembro de 2004, foi determinada a revisão
do Plano de Urbanização da Vila da Lagoa.


